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DESPACHO 

 

 

MARCUS VINICIS QUITO, Chefe de Gabinete da Secretaria de Vigilância em 

Saúde - MS, já qualificado nos autos,  requer nova prorrogação de prazo para atendimento ao 

Ofício nº 850/2011-TCU/SECEX-PA - Diligência. 

 Ressalta-se que houve uma concessão de prorrogação de prazo de 30 (trinta) 

dias por meio do Ofício 1072/2011-TCU/SECEX-PA (peça 42), com recebimento em 

18/07/2011 (peça 43), para atendimento ao ofício acima citado.  

                     Considerando a inexistência de delegação de competência para autorizar 

prorrogação de prazo acima de 30 (trinta) dias, Portaria GAB/MIN-AC nº 1, de 17/01/2009, 

art.1º, inciso III, encaminhe-se a solicitação ao Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

Aroldo Cedraz.   
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